
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 
Comissão de Finanças e Orçamento 
17º Legislatura     

(mico pistas 

Parecer 

Projeto de Lei Ordinária nº259/2021 

Mensagem nº193/2021 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca 

Ementa: “Autoriza a alienação de imóvel pertencente ao patrimônio Municipal e dá outras 
providências”. 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente: Wania Santos da Silva Cardoso 

  

  

Vice-presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Membro: Evandro Carlos Cardoso Barreto 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento avocou a Relatoria à sua consideração, 
escudando-se no $ 2º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Exposição da matéria em exame: 

Versa a presente matéria sobre autorização para alienação do berri imóvel que compõe o Patrimônio 
Municipal, que consiste no Pavilhão de Eventos Juscelino Kubitschek, situado à Rua Prefeito Manoel 
Guilherme Barbosa, s/n, Centro, Miguel Pereira/RJ, cuja área total edificada perfaz o montante de 
2.204,98 m? dentro da área de terras de 3.382,50 m?, mediante desafetação, avaliação prévia e licitação. 

Il - Conclusão do Relator: 

A Relatoria não vislumbra vícios financeiro e orçamentário, uma vez que a matéria não traz alienação 
prévia ou algo que possa impactar o orçamento, ao menos por ora. Por tal razão, vota pela tramitação 
da matéria. 

Mm 

HI - Decisão da Comissão: 

-.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Orçamentário, Legal, 
Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Finanças e 
Orçamento, assim se pronuncia: 
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E esf!! Câmara Municipal de Miguel Pereira 
A mo “À. Comissão de Finanças e Orçamento 

' 47º Legislatura 

e No âmbito da competência, não se encontra qualquer óbice à regular tramitação do presente 
Projeto. 

e No mérito, a comissão considera correta a tramitação, para em seguida ser apreciado pelo 
Plenário desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestação do plenário. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Miguel perera 7 de Io, de 2021. 

PAU NM. Uf 
Wanja Santos da Silva Cardoso Vitor Batista Ralha de Afonseca 

Presidente/Relatora Vice-Presidente 

Fsenaro Eno Core boo Peuvalo ; 
Evandro Carlos Cardoso Ba reto 

Relator 
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